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1 seereiaria dos úrgâds cdiegiadas › 

RISDLUÇAO CEPE N! 7.79! 

aezdiamenra z mzrizizd de «das afinnarivuâ e para inalusõa 
da universidade federal dz muro mio li/mv; 

0 conselho de Ensino, Pesquisa e Einensãu da Universidade Federal de ouro Preto, em 
sua 393! reunião ordinaria, realizada ein 27 de agiisio de 2019, no uso de suas arribuições 
legais. 

cansiderando a Declaraçãa universal dos Direitos Humanos, de 1943; 

considerando a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Tddas as Formas de 
Discriminação Racial, de 1565; 

considerando a Declaração de Durlian e plano de ação, da ill conferencia Mundial de 
Coinlzare ao Racismo, Discriminação Racial, xenofobia e intolerância Correlaxa, Durban, 5 de 
Setembro de 2001; 

cunsiderando a Lei ri^1 . 5.001, que "Dispõe sabre o Esxaruzo do Indio" , de 1973; 

csnsiderando a Lei ne . 5.112, due "Dispõe solzre o regime juridico dos servidores 
públicos civis da uniâo, das auiarduias e das fundações públicas federais" , de mao; 

cansiderando a Lei nfl. 12.203, que "lnsiiuii o Esiaruio da Igualdade Raizial" , de 2010; 

considerando a Lei nv 12.711, que “Dispiãe sobre o ingressa nas universidades federais 
E nas iristituiçnes federais de ens`inD técnico de nivel média e dá outras providências" , de 2012; 

consideranda a Lei ne . 12.990, que "Reserva ans negras 20% iuinie par aeruoi das vagas 
ofereeidas nas eanaursas puiziiarss para prauirnenro da eargos sieuvos e eniaregas rzúirlisas no 
ânraiid da adrninisrraeàa pdiziiea iederai, das auiarduias, das iundações públicas, das ernpresas 
rzúiaiiaas e das soeiedades de ezunornia rnisia aoniroiadas pela uniâan de zum, 

cunsiderando a Lei nfl . 13.145, que "Insmui a Lei Brasileira de inclusão da Pessoa com 
Defiziênicia" , de 2015; 

Cnrlãlderandv a Porlaria Normativa MEC ni . 13, de 11 de main de 2015, que dispõe 
sobre a induçaa de Ações Anrnraiiuas na i›ós›sradua;aa, 

cansiderandd rz ueaieia ne . 9.427 de za de iuniru de zii1a,que reserva aas negras rrinia 
par aenio das vagas aiereeidas nas seleções para esiazio no anraiio da adrninisiraçaa eúiziiea 
federal direza, auiarqurza e rurrdaaianai; 

considerando a Dearera ne . maxi, due ~izeguiarnenza o prosedirirenrd para 
idennrizaeâo, reaannezirnenio, deiinrizaçao, dernaroaoao e muiaçâd das ieiras ocupadas par 
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- searerarla das Órgâas celeeiadas 

rernanescentes das comunidades dos quilombos de que :rara 0 an. 65 do Am das Disposições 
consrirueiunais Transiu'›rias” , de 2003; 

considerando cl Decreto nfl. 5.949, que ”PrumuIga a Convenção Internacional supre as 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Proxocold Fazultarivcl, assinados enr Nava vork, em 
30 de rnarçcl de 1007"; 

cdrrslderando o Derzrera ne . 7.234, que "Dispõe sabre e Programa Nacional de 
Assiszencie Esrudanril -PN/tes" , de zum; 

Considerando a Ponana Norrnaiiva MEC nfl. 13/2016, que "Dispõe sobre a indução de 
Açñes Afirmatlvas na Púsfiraduaçân, e da' outras pmvidèncias”; 

Considerando a missão E os valores desta Instituição, bem como as metas e ações 
deszriras no Plane de Desenvalurnlenlu lnsrizuziunal 120161025) da MDP; 

considerando o dlsposro np Prnzessu UFOP nfl 23109002140/z01Ef47, 

Risolvz: 

An. 12 Regulamentar a Pbllricu de Ações Àƒir-rnuriuds e puro lnzlusõrz dd universidade 
Federal de ouro Prerú fl/foP), rende eunru ane×o d dosunrenrn drienxaddr a ser urilizadd para a 
sua aunsrruçae. 

An. 1! A Pallrizn de Ações Aƒirrndrrrus e um lnzlusfid da ul=oP regezse pelas seeurnres 
principiesz 

I. Auronønna universitária, 
ll. Dignidade da Pessua Humana e Respeito ads Direiws Humanos; 

Ill. Acesso e perrnanênzia; 
lv. Eduiparaçâo de dponunidade e acessibilidade; e 
v Educação para inclusão. 

Arts 39 Para efeitus desta nnrma 550 Cønsideradosí 

i. Pessdas zern defiziêrrzraz aauelas nua lêrn inrpedirnenrrz de lanea prazu de 
rralureza iisiea, rnenlal, inrelecrual eu sensorial, a aual, ern irrreraçaa mn. urna 
du rnais barreiras, pude orzsrruir sua parricipaçâb plena e eferiva na sociedade 
errr igualdade de cdndlçdes aarn as darnais pesadas; 

li uegrasz aaueles aua se auuzdezlararerrr preros ou pardes, nes rerznus da 
ESIBILIIO da Igualdade Racial, aprnvadu pela Lei nf 12.258, de 2010; 

ill. lrrdieenesz rede lndividua de arlzern e asaendenzia prézceloznlziana que sa 
identifica e É idenfiflcadü Cümo pertencente a um grupfl étnico Guias 
caraarerlsneas aunurais a drsaineuem da seziedade nacidrral; 
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iv. uuiiarrrirrriasz renrarreszerries das edrrrurridades de rzuridrrrirps, segurrdd erirérips 
de aura arripuiçâd, eprrr rraierória irisróriea própria, daradds de reiações 
rerrirpriais espezifieas, :errr presurrçâd de arreescrairdade rreera reiaeiarrada eprrr 
a resisiêrrzia a dpressâp irisrúrrea sefrida, eprrr iderrrifieaçae, aura deflrriçâp e 
eeniflrzapâp da furrdaçâa crrirurai Pairrrares; 

v. vuirrerarreis spaipepprrrarrrrzarrrerrrez pessdas rzerrr rerrda farrriiiar per zapira de aré 
urrr saiarra rrrirrirrra e rrreip; 

vi. vuirrerarzeis às rziaierrzias de eêrrere e se×uairdadez rrruiireres e “rrarrs“ que 
spirererrr diserirnirraçâp e/pu assédio e/eu seerepaçâd 
peip iara de ser rrruiher e/uu “crar1s" . 

An. 42 As Prziirieas de Ação Aflrrrrariua e para irrdusao descirrarrrzse a esiudarrres de 
graduaçâu e pószgraduaçâp, dpeerrres e reerrierrzadrrrirrisrrarrrrrrs previstas rra an. 22 desra 
rrdrrrra. 

Parágrafo úrrieez As prózreirerias e urridades aeadêrrrizas da urov deeerae pararrrir p 
eurrrprirrrerrrp das Ppiirreas de Açâp Anrrrrariva e para irreiusad errr suas arividades de errsirru, 
pesrzuisa.e×‹er1saa e adrrrirrrsrrarivas. 

An. 5! Sãu ohielivus da Pdiíriaas de Ação Afirrnariva e para a inclusão rra MDP: 

i. zeiar peia apiieaçâp da iepisiaçad dos direirps das pessoas deseriras rrr› an. sv, 
rras arirridades, prdeedirrrerrres e ações irrsriruziurrais prarrrrrrzrdas rra e peia 
urrirzersrdadez 

ii. Prprrrpuer ações de arierrraeâa e zapaziraçâe para esrudarrres, seruiddres e 
rereeirizadds a nrrr de pararrrir d arerrdirrrerrre e a panieipapâd das pessaas 
esperifieadas; 

iii. cdrrsrruir espaçds de irriurrrraçâp e deiaaie iurrrrr à eprrrurridade urrirzersirârizr e 
seeiedade, cais eprrra fàrurrs, prupas de rranaihd, derrrre durrus; 

iv. eararrrir a reuaidade de wrrdições para p desempenha aaadêrrriee e prdfissiarrai 
das pessrras deseriras rre an. aa, de rrradd due rerrirarrr aeesse a rpdas as 
arividades de errsrrrd, pesquisa, e×\errsâd e adrrrirrisrrarirzas, deverrdd a 

urrruersidade se adapiar às suas rrezessidades pesspais, euirurars e spziais. 
v. irreiuir rras pases eurriediares, errr prereres de pesquisa, errr arirzidades 

e›rrerrs¡prrisras, as earrrrezirrrerrrps priurrdps de zuiruras e sapedaria errrieez 

raarars. 

vi. ssrrrrruiar a reaiizaçâd de praeedirrrerrrps aeaderrrrzes rrreiusiups, rrps quais es 
prpeedrrrrerrres edrrrirrisrrariuds se¡arrr reperrsadps a panir das derrrarrdas rears 
dps sujeirps eurrrerrrpiadds rrp an. av; 

vii. i›rarrrdrzer a aerrsaierreizaçârr da serrrurridade aeaderrrirza suisre a resprzrrsabiiidade 
apierrva e irrdrvrduai rra apiizaçaa e edrrduçâa das ppiirieas de ações airrnrariuas 
rra urrirzersidade, perrr eemd rras ações irrsriruzrprrais deaerrerrres dus prpzessas 
de irreiusâu des sujeiws deserirds rrd an. 32; 

viii. cprrrriiruir edrrr a deszprrsrrueâd da perfprrrrariuidade de eêrrerp due perpefua a 
nererpndrmarividade, perrrpreerrderrda a irreiuirrdp difererrres formas que 
rrerrirarrr a se eprrsrrruir saaiairrrerrre 
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An. se uzvzrâ ser zrizúz uma zzmizsâz permzneme mm z zz›mpz‹éf¬z¡z para zvznzr e 
zzzmpznnzr z apuração z z zfiziênziz úezàz pzzmizz, bzm como seu zpzflzvçzzmznza z 
zúzquzçâz z mma: mzmzs, z zzuz| pzúzfâ ser msulzzaz nz enzhorzçâu úzâ pmjems e 
pfzzzúâmemzâ ¡mz¡uzz¡‹z|.z¬z. 

vzrâzrzm úmzzz A zzmiâzâz aevefà ser zz›mpz›m por fzpfezzmznzzâ àzzzzmzâ z 
‹ézmzzzzúm¡msvzmv‹›â e :ef zm» as memrzmz fepfzâ - zmaçzzz das pessoas descmas mz an. 3! . 

cum P1-em, 27 de zgøsw de 2u19, 

QMWJÁW 
CLÂUDIÀ ÀPÀRECIDA MARLIÊRE DE IJMÀ 

Preãidšnlê 

PUBLICADO 
BOLETIM ADMVNI5TRAT1\/O 
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